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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
C 

Now 272/2023 

TERMO ADITIVO 002/2023 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO - AC CONTRATO No 010/2022, 

• VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO No 011/2022 E DISPENSA DE 

LICITAQAO No. 007/2022, CUJO OBJETO E A LOCAçAO DE IMOVEL 

DESTINADO A lMPLANTAcAo DA VIGILANCIA SANITARIA, 

EPIDEMIOLOGICA E ATENcAo BASICA DO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. 

LOCADOR: ANTONIO CARLOS BENTO VIANA 

CPF: 469869.285-72 

rua das Algarohas. sin. ('entro, Itaetê - Ba - ('EP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 1 Fax: 751 3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SECRETARIA MUNiCIPAL DE SAUDE 

COMUNICAçAO INTERNA DA MOTIVAçAO 

A: 
Sra. ANA PAULA RIBEIRO VIANA DE ANDRADE 

Assunto: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 010/2022 

Considerando a continuidade da locacão tie irnóvet destinado ao LOCAçAO DE IMOVEL DESTINADO A 
IMPLANTAçAO DA VIGILANCIA SANITARIA, EPIDEMIOLOGICA E ATENçAO BASICA DO MUNICIPIO DE 
ITAETE - BAHIA, sern a qual poderth acasionar prejuizo ao municiplo; 
Considerando que a referida locaçâo se faz necessária pela inexisténcia de espaço próprio pertencente 

a esta SECRETARIA DE SAUDE que permita a instalacâo e funcionamento deste Departamento; 

Considerando que a razo para escoiha deste imével se deve ao fato de ser a Qnica imovel que 

apresenta caracteristicas que atendem aos interesses da SECRETARIA DE SAUDE, especialmente par 

possuir localizaco e espaço adequado para atender as demandas desta secretaria. It valido tambem 

ressaltar a unexlstência de outros imóveis corn caracteristicas apropriadas para a funcionalidade 
destacada; 

Considerando que o rnesmo atende ao Principio da Economicidade, vista que as preços ofertados naa 
sofrerarn rnajaração; 

Por esses motivas é que solicitamos a PRORROGAcAO DE PRAZO ao contrato n2 010/2022, vinculado 

ao Processo Licitatória, modalidade de DISPENSA DE LICITAçAO W. 007/2022, vinculada ao Pracesso 

Administrativo nQ 011/2022, tenda coma LOCADOR a Sr. ANTONIO CARLOS BENTO VLANA, inscrita CPF 

n2 469.869.285-72, considerando a valor mensal de 11$ 2.000,00 (dois mil reals) perfazendo a Valor 

Global anual de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mit reals), passando o mesmo a ter sua vigência ate 28 de 

Dezembra tie 2024, e conforme a clausuta contratual permissiva e da previso legal autarizativa, 
fundarnentando nossa solicitação no art. 107, da Lei 14.133/21. 

DoTAcOEs: 

Unidade/Orgo: 0701 Secretaria Municipal tie saüde 
Projeto/Atividade: 2.056 - Manutençâo das Acöes do Fundo Municipal de SaUde 
Elementa de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiras - Pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 2— Receitas de lmpostos e Transferéncias tie Impastos Sa(jde 15% 

ltaetê, 28 de Dezembro de 2023. 

MANOEA15)ANTOS ARAUJO PEREIRA 
ASSESSORA DA SECRETARIA DE SAUDE 

Rua das Algarohas, sin. Centro. ItactC -. Ba - CEP 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2 127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AUTORJzAçAo DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na clãusula contratual permissiva 

e da previsao legal autorizativa do Contrato ri2  010/2022, hem como no art 107, da Lei 

14.133/921, como tambern, a disponibilidade de recursos orcamentários para o exercicio 

do 2024, Ilca autorizado a Comissâo de Licitaçâo desta Prefeitura Municipal de Itacté. 

Estado da Rahia, nomeada através do Decreto 01. 022/2022, iniciar os trâmitcs legais para 

o aditamento do prazo, CUJO objeto é A LOCAçAO DE IMOVEL DESTINADO A 
• IMPLANTAçAo DA VIGILANCLA SANITARIA, EPIDEMIOLOGICA E ATENcAO BASICA DO 

MIJNICIPIO DE ITAETE - RAFfIA, firmados entre este Municipio e o Sr. ANTONIO CARLOS 

BENTO VIANA, inscrito no CPF n2  469.869.285-72. 

Dito isW, solicitamos quc a Comissao, bern como a sua Equipe do Apoio, prepare a minuta 

do termo do aditamento de contrato para encaminhamento a Assessoria Juridica desta 

Casa, visando a emissão do parecer nos termos do art. 107, da Lei 14.133/21. 

ltactê, 28 do Dezembro do 2023. 

C 

ANA PAUL* RIIRo VIANA DE ANDRADE 
SECRETIARIN MUNICIPAL DE SAUDE 

Rua das Algarobas. s/n, Centro. 'lade Ba CEP - 46.790-000 
lone: (75)3320-2121 /Fax: (75) 3320-2127 



ITAETE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICtPIO 
Parecer nQ .  272/2023 Processo Administrativo n9. 272/2023 
Interessado: Prefeitura Municipal de Itaete 
Assunto: Termo Aditivo. 

EMENTA: TERMO ADITIVO. ANALISE JURIDICA. 
REGULARIDADE DOCUMENTAL. REcoMENDAcAo DE 
APROVAcAO E CONTINUIDADE DO PROCESSO. 

1.DoRelat6rjo  

A Comissão de Contrataçao encaminhou a assessoria pedido de parecer 

sobre a possibilidade do 2Q aditivo de tempo no contrato nQ 010/2022 

firmado entre a Municipio de Itaete e AntOnio Carlos Bento Viana. 

Velo Os seguintes documentos anexos: 

Cópia do Contrato e extrato do contrato; 
Certidão Negativa de debitos relativos aos tributos federais e 
a divida 
ativa da uniâo; 

Certidào Negativa de debitos tributários do Estado da Bahia; 
Certidão Negativa de débitos tributários do rnunicipio de Itaetè; 
Certidäo negativa de débitos trabaihista. 
Certidao CEIS E CNEP 

E o bastante a relatar. 

- 

2. Da Anälise 3uridjca 

Inicialmente, é importante esciarecer que esta assessoria tern como 

ünica e exclusiva responsabilidade fornecer orientaçao juridica, sendo 

este parecer apenas tuna opiniäo sob a ponto de vista estritarnente legal. 

Nào nos cabe entrar em consideracOes sobre a conveniência e oportunidade 

dos atos administrativos, uma vez que essas decisoes estão sujeitas a 
discricionariedade do administrador püblico competente. Da mesma forma, 

não temos a incumbência de analisar questOes de natureza tEcnica, 

administrativa e/ou financeira, exceto em situacöes excepcionais. 

Portanto, a análise deste parecer se restringe aos parâmetros 

estabelecidos pela Lei ri 9  14.133/2021. 

Primeiramer,te, e preciso esciarecer que os serviços continuados se 

referern àqueles destinados a atender necessidades pUblicas permanentes, £ 
Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaet - Ba - CEP - 46.790-000 - E-mail: 

procuradoria1taetg11.com  
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I1AEtE ESTADO DA BMIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAET 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICfPIO 

cujo contrato não se encerra corn uma ünica prestacao. Esses servicos são 

solicitados diariarnente para garantir o funcionarnento normal das 

atividades do ente federativo. A doutrina define a execuçao coritinuada 

corno aquela cuja interrupção paralisa ou retarda o serviço, comprometendo 

a funcao estatal corresponciente. Dada a natureza perene dessa demanda 

do Poder PUblico, sua paralisaçao pode causar prejuizos não apenas a 
Adrninistracao, mas tambérn a população. 

Quanto a prorrogacao dos contratos continuos, o artigo 107 da Lei 

Federal 14.133/2021 permite a extensão desses contratos administratjvos. 

Isso fica evidente na leitura dos dispositivos legais mencionados abaixo: 

Art. 107. Os contratos de servicos e fornecirnentos continuos 
poderào ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigência maxima decenal, desde que haja previsão em edital e 
que a autoridade competente ateste que as condicoes e Os 
precos permanecem vantajosos para a Administracäo, permitida 
a negociacão corn o contratado ou a extincao contratual. sem 
Onus para qualquer das partes. 

Nesse sentido, ê importante ressaltar que a prestacão de servicos 

a serem executados de forma continua pode ter sua duracäo prorrogada por 

iguais e sucessivos periodos, corn o objetivo de buscar precos e condicöes 

mais vantajosas para a adrninistracâo, desde que seja respeitada a 

vigència maxima decena].. 

• 
No que se refere aos contratos administrativos, o Art. 91 da Lei 

14.133/21 estabelece que os aditamentos devem ser formalizados por 

escrito e incluldos no processo que originou a contrataçäo. Além disso, 

tais aditamentos devem ser divulgados e mantidos a disposicão do pUblico, 

sendo permitida a forma eletrônica na celebracao. A legislacão também 

impöe a obrigacao de verificar a regularidade fiscal do contratado, corno 

segue: 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos teräo forma escrita 
e serão juntados 80 processo que tiver dado origem a 
contratacäo, divulgados e mantidos a disposico do püblico 
em sitio eletronico oficial. 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.798-eØØ - E-mail: 
procuradoriaitaete@gmail.com  
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ITAETE 
, PREFEIThRA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICtPIO 

§ 39 Serà adniitida a forma eletronica na celebracao de 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigéncias 
previstas em regulamento. 
§ 49 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do 
contrato, a Administracão devera verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar 0 Cadastro Nacional de 
Empresas InidOneas e Suspensas (Ceis) e a Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidôes negativas de 
inidoneidade, de impedimenta e de débitos trabalhistas e 
junta-las ao respectivo processo. 

De maneira anãloga, destaca-se a necessidade de que a minuta do 

aditivo contratual a ser celebrado corn as licitantes vencedoras, 

consoante disposicoes dos artigos 89 e 92 da Lei 14.133/21, esteja em 

total conformidade. A anãlise pormenorizada dessas disposicOes 

normativas demonstra 0 seguinte: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ao 
pelas suas clusulas e pelos preceitos de direito pUblico, e 
a des serão aplicados, supletivamente, os principias da 
teoria geral dos contratos e as disposiçOes de direito 
privado. 
Art. 92. So necessarias em todo contrato cläusulas que 
estabelecam: 
I o objeto e seus elenientos caracteristicos; 
II - a vinculacào ao edital de licitacão e a proposta do 
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 
contratação direta e a respectiva proposta; 
III - a legislacao aplicavel a execução do contrato, 
inclusive quanto aos casos onhissos; 
IV - 0 regime de execuçäo ou a forma de 
fornecimento; 
V - a preco e as condiçoes de pagamento, as critérios, 
a data-base e a periodicidade do reajustamento de precos e 
os critérios de atualizacäo monetäria entre a data do 
adimpleniento das obrigacOes C a do efetivo pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medicão, quando 
for a caso, e 0 prazo para liquidacào e para pagamento; 
VII - os prazos de inicio das etapas de execucão, 
conclusão, entrega, observaçãa e recebimento definitivo, 
quando for o caso; 
VIII - o crédito pelo qual correrä a despesa, corn a 
indicacâo da classificacão funcional programatica e da 
categoria económica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuacao de 
precos, quando for a caso; 
Xl - 0 prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execuçao, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas 

Run das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-000 - E-mail: 
procuradoriaitaetegmail .com 
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ITAETE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

pelo contratado no caso de antecipacâo de valores a titulo 
de pagamento; 
XIII - o prazo de garantia minima do objeto, observactos os 
prazos minirnos estabelecidos nesta Lel e nas normas técnicas 
aplicaveis, e as condicOes de manutencao e assisténcia 
técnica, quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabiveis e os valores das multas e suas bases de 
célculo; 
XV - as condicöes de importacâo e a data e a taxa de 
cambio para conversão, quando for o caso; 
XVI - a obrigacao do contratado de manter, durante toda a 
execucão do contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes 
pot' ele assumidas, todas as condiçOes exigidas para a 
habilitacao na licitacao, ou para a qualificacao, na 
contratacão direta; 
XVII - a obrigacão de o contratado cuniprir as exigéncias 
de reserva de cargos prevista em lei, bern como em outras 
normas especificas, para pessoa corn deficiencia, para 
reabilitado da Previdencia Social e para aprendiz; 
XVIII - a modelo de gestäo do contrato, observados os 
requisitos definidos em regulamento; 
XIX - as casos de extincão. 

Ao término da anãlise dos autos, constato que todas as exigéncias 

pertinentes foram devidamente atendidas, evidenciando que o aditivo em 

questäo esta em conformidade corn as disposicoes estabelecidas no edital. 

3.DA CONCLUSAO 

Diante do eXposto, emito parecer favoravel a viabilidade da 

• realizacao do aditivo para prorrogacäo do contrato nQ 010/2022. A 

fundamentacao para tal decisao repousa na adequada justificativa 

apresentada, considerando a essencialidade dos servicos para a execucâo 

eficaz do obieto contratual, conforme preceituam os dispositiVos legais 

contidos nos artigos 107 e 136 da Lei 14.133 de 2021. Este oarecer é 

subrnetido, respeitosamente, a apreciacäo superior. 

Itaetê - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

44,  
Moteus De Jesus Barberino 
Procurador Gerat Do Municipio 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaete - Ba - CFP - 46.790-000 - E-mail: 
procuradoriaitaete@gmai.l.com  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITIJRfi MUNICIPAL DE ITAETE 

AUTUAçAo 

Ao vigésimo oitavo die do més de dezembro do ano de dais niil e vinte e trés, 

na sede da Prefeitura de ltaetè 
- Bahia foi encaminhada para esta Comissao Permanente de 

Licitaçao instituida pelo Decreto no. 022/2022 a Processo Administrafivo n° 272/2023 

oriundo da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, contendo o seguinte 

A descriçao clara e suficiente do objeto da Iicitacao: 

Valores rnensal e global do contrato; 

Justificativas da necessidade da continuidade do objeto da licitacao; 

Parecerjuridico fundamentado; 

Autorizaçao do Ordenador de Despesa Sr ANA PAULA RIBEIRO VIANA DE 

ANDRADE para a defaqraçäo do processo admnistrativo de aditamento 

de prazo. 

Diante da docu nlentaçao ecebida, faç a ju ntada da pera r a 'efe nda autuando 

este processo interno para fins de aditamento de prazo 

Assim para constar eu, SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES, Presidente da CPL, faco c 

presente registro e autuaçäo. 

Itaete- BA, 28 de Dezembro de 2023. 

SCHEYLA OLIVEYPA CAIRES 

Presidente da CPL 

Rim das Algarobas, s/ri, Contra kaeté Ba CU' 
- 46.790-000 

Fonc: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 

3.1 - As despesas relativas ao pagamento correräo a conta dos Projetos Atividades, a seguir, 
consignadas no Orçamento Geral, deste munlcipio: 

DOTACAO ORCAMENTARIA 

Rua this Algarobas. s/n, ('entro,ltaeté - Ba CliP 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 1 Fax: (75) 3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Unidade/Orgao: 0701 Secretaria Municipal de saUde 
Projeto/Atividade: 2.056 - Manutenção das Açöes do Fundo Municipal de SaUde 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte tie Recurso: 2— Receitas de Impostos e Transferencias de Impostos saUde 15% 

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICACAO 

4.1 - Ficarn ratificadas as dernais clãusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que 

não colidarn corn as disposiçöes deste instrumento. Por estarem justos e acordados, firmani a presente 

ternio em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Itaetê - Bahia, 28 de Dezembro de 2022. 

Itt,  

FUNDO M4NICI4 DE SAUDE 

CNPJ 11,24.69i/001-00 
Sri ANA PAtMA RIEIRO VIANA DE ANDRADE 
CONTRATANTE 

ANTONIO CARLOS BENTO VIANA 

CPF: 469.869.285-72 

LOCADOR 

Rua this Algarobas. s/n. ('entro, Itacté - Ba ('El' - 46.790-00{) 
F'one: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2 127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO 283/2021 

TERMO OF CONTRATO OF LOcAçAO OF IMOVEL 
QLJE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO OF 
ITAFTt £ ANTONIO CARI.O5 BENTO VIANA. 

o MUNICIPIO DE ITAcTt, corn sede Rua das Algarobas, s/n, Centro, itaetê - Se - UP - 46.790-
000, inscrito no CNPJ sob o n2 13.922.620/0001-20, rieste ato representado pelo Prefelto 
ZENIWO MATOS DE OUVEIRA, inscrito no CPF sob o n9 163.187.515-20, portador(a) da Carteira 
de Identidade ng 163412529 SSP/BA, doravante denominado(a) LOCATARIO, e ANTONIO CARLOS 
BENTO VIANA, inscrita no CPF sob o ng 469.869.285-72, corn endereço na Av. Victal Souze 
Chaves, sn, Centro, ftaetê - Bahia, UP: 46.790-000, doravante designado LOCADOR, tendo em 
vista o que consta no Processo Administratvo de contrataç3o direta ng 188/2021 e em 

observância as disposiçöes da Lei n2 8.245, de 18 de outubro de 1991 e da Lei nP 8.666, de 21 de 
junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as diusulas e 
condiçöes a seguir enunciadas. 

. CLAUSULAPRIMEIRA-DObBJETcI 

Este Termo de Contrato tern corno objeto a Iocaçäo de irnóvel situado na Av. Victa! Souza Chaves, 
ci! 06, Centro, Itaetë - Bahia, UP: 46.790-COO, pan abrigar as instalaçöes da Vigilância Sanitäria, 
Epidemiologica e Atençio Bãsica do Municipio de Itaetë. 

tLAUSULA SE6UNDADA DISPEN5ADELIcITAçAQ 

2.1. 0 presente Termo de Contrato e formalizado corn fundarnento no art. 24, inciso X, da Lei cC 
8.665, de 1993, o quat autoriza a dispensa de Iicitacâo pan a locaçâo de imOvel destinado ao 
atendimento das finalidades precipuas da Administraç5o, cujas necessidades de instalação e 

IocaIizaço condicionem a sua escoiha, desde que o preço seja compativel corn o valor de 

Is mercado, segundo avaliaçäo previa". 

PALISWATkjqIRA—oosDEwIs F RESPONSABILIDADES DOLOCADOR 

3.1. 0 LOCADOR obriga-se a: 

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condicoes de uso pan Os fins a que se destine, e em estrita 
observància das especificaçöes de sue proposta; 

3.L2. Fornecer declaraçäo atestando que nâo pesa sobre o imove( quaIuer impedimento de 

ordem juridica capaz de colocar em risco a locaço, ou, caso exista algum impedirnento, prestar 
as esciarecimentos cabIveis, inclusive corn a juntada da documentação pertinente, pan fins de 
avaliaçâo por parte do LOCATARIO; 

3.1.3. Garantir, durante o tempo da Iocaçäo, o uso pacifico do irnovel; 

3.1.4. Manter, durante a Iocaçäo, a lorma e o destino do imôvel; 

115. Responder pelos vicios pu defeitos anteriores a focaçäo; 
3.1.6. Auxiliar o LOCATARIO na descriçâo minuciosa do estado do irnovel, quando da realização da 

'Astoria; 

3.1.7. Fornecer ao LOCATARIO recibo discrirninando as importãnc.as  pages, vedada a quitaçâo 
genérica; 

3.1.8. Pagar as taxes de adrninistraçk imobiliária, se hoover, e de intermediaçöes, nestas 
compreendidas as despesas necessaries a aferiç5o da idoneidade do pretendente; 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaeté - Ba - CEP - 46.790-000 
Fnne: (7S\ 1170J 1,1 / Fix (75' 1170-2127 - F.-mniF 1icitacnruaete.ha.1!cv.br 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAFTE 

3.1.9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IP11J) e tans, 
inclusive a contribuiçâo para o custeio de serviços de iluminaçöo pUblica, incidentes sobre a 
imóvet; 

3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionarnento, os sistemas do sistema hidráulico e a rede 
elétrica; 

3.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condicãesde habilitaco e qualifIcaço 
exigidas no process.a de dispensa de licitaçäo; 

3.1.12. tnforrnar ao LOCATARIO quaisquer atteracöes na titularidade do irnóvel, Inclusive corn a 
apresentaçäo da documentacäo correspondente. 

OAUSULA QUARTA - DOS DEVERES F RESPONSABILIDADES DA LOCATARIA 

4.1. 0 LOCATARIO obriga-se a: 

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locaço exigiveis, no prazó estipulado neste Termo de 
Contrato; 

4.1.2. Servir-se do irnóvel para o uso convencionado ou presumido, compativel corn a natureza 
deste e corn o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificaçäo rnlnuciosa 
do estado do imovel, fazendo constar do Termo de Vistoria as eventuais defeitos existentes; 

4.1.4. Restituir a imovel, linda a locaço, nas condiçöes em que o recebeu, conforme docurnento 
de descriço rninuciosa etaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorac6es 
decorrentes do usa normal; 

4.1.S. Comunicar ao LOCADOR quatquer dano ou defeito cuja reparaäo a este incurnba, bern como 
as eventuals turbacöes de terceiros; 

4.1.6. Consentir corn a realizaçäo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 
LOCATARIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso as reparos durern mais de dez 
dias, nos termos do artigo 26 da Lei n 8.245, de 1991; 

4.1.7. Realizar 0 iniediato reparo dos danos verificados no irnóvel, ou nas suas instataçôes, 
provocados por seus agentes, funcionarios Cu visitantes autorizados; 

4.1.8. Nio modificar a forma externa ou interna do imóvel, sern o consentimento prévio e por 
escrito do LOCADOR; 

4.1.9. Entregar irnediatamente ao LOCADOR os docurnentos de cobrança cM tributos, cujo 
pagamento não seja de seu encargo, bern como quatquer iritirnacäo, multa ou exigéncia de 
autoridade pUbtica, ainda que direcionada ao LOCATARIO; 

4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gas (se houver) e ãgua e 
esgoto; I 

4.1.11. Permitir a vistoria do irnóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, medlante prévia 
combinaçäo de dia e hora, bern como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na 
hipotese prevista no artigo 27 da tel n2 8.245, de 1991; 

c1AUSZ11AQUINTA- DAS BENFEITORIAS E CONSERVACAO 

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATARIO, ainda que nab autorizadas pelo  
LOCADOR, bern como as Uteis, desde que autorizadas, ser&o indenizáveis e permitem o exerciclo 
do direito de retençSo, de acordo corn o artigo 35 da tel n9 8.245, de 1991, e 0 artigo 578 do 
Código Civil. 

5.1.1. 0 LOCATARO fica desde ji autorizada a fazer, no irnovel locado, as adaptacöes indispensáveis 
ao desempenho das was etividades. 

5.2. Em quatquer caso, todas as benfeitorias desrnontãveis, this como lambris, biombos, cofre 

Rua das Algarobas, sin. Centro, itaetê —Ba - CEP - 46.790-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

construido, tapetes, etc., poderâo ser retiradas pelo LOCATARIO, devendo o imóvel locado, 
entretanto, ser devolvido corn as seus respectivos acessórios. 

9.  aAUSULA SEXTA - DO VALOR DO AIIJGUEL 

6.1. 0 valor do aluguel mensal é de R$ 2.000,00 (dols mit reais), perfazendo a valor total de R$ 
6.000,00 (sets mil reals). 

6.1.1. 0 acertamento desta proporç5o se dará na prirneira parcela vencivef da despesa após a data 
de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas partes da parcela. Caso 
0 LOCATARIO a pague na integraildade, a parte de responsabilidade do LOCADOR sera abatida no 
valor do aluguel do mês subsequente. A mesrna proporçäo tambérn serS observada no 
encerrarnento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialniente no pagamento do 
ültimo aluguel. 

• 

__ 

7.1. 0 pagamento do aluguel seth efetuado rnensalniente, ate o S  (quinto) dia ütil do mês 
subsequente ao venddo. 

7.2. 0 pagamento somente seth efetuado após o "atesto, pelo servidor cornpetente, do 
docurnento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 

7.3. Havendo enro na apresentaçäo do documento de cobranca ou dos docurnentos pertinentes a 
iocaçäo, ott, ainda, circunstância que impeça a liquidaço da despesa, o pagamento fIcará 
pendente ate que a LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-A apos a con,provação da regulanizaçäo da situaçâo, nâo acarretando 
qualquer onus para a LOCATARIO. 

7.4. Antes do pagamento, 0 LOCATARIO verlficarâ, por melo de consulta eietrônka, a 
regularidade do LOCADOR nos sites oficlals, devendo seu resultado ser impresso, e juntado ao 
processo de pagamento. 

7.5. 0 pagamento será efetuado por melo de Ordem Bancária de Crkdito, medlante depósito em 
conta/corrente, na agenda e estabeledmento bancário Indicado peto LOCADOR, ott por outro 
nielo prevtsto na teØsiaçäo vigente. 

7.6. Será considerada wino data do pagamento 0 dia em que constar como emitida a ordern 
bancârla para pagamento. 

7.7. 0 LOCATARIO nâo se responsabitizarä por qualquer despesa qué venha a ser efetuada pelo 
LOCADOR, que porventura no tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

F. aAusut OITAVA-DA VIGtNCIA E DA PRORROGAdO 

8.1. 0 prazo de vigéncia do contrato será de 03 (trés) meses, corn inicio na data de 05/10/2021 e 
encerrarnento em 31/12/2021, nos termos do artigo V da Lei n2 8.245, de 1991, podendo, por 
interesse da Administracäo, ser prorrogado por perlodos sucessivos. 

8.1_1. Os efeitos financeiros da contrataco so teräo inicio a partir da data da entrega das chaves, 
mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel. 

8.1.2. A prorrogaçâo de contrato deverá ser promovida rnediante cetebraço de termo aditivo. 
8.1.3. Caso no tenha interesse na prorrogaçäo, o LOCADOR dever6 enviar comunicaçäo escrib ao 

LOCATARIO, corn antecedéncia minima de 60 (sessenta) da data do término da vigéncia do 
contrato, sob pena de aplicaçäo das sancBes cabiveis por descumprimento de dever contratual. 

9.ctAusui* NONA - DA VIGCNOA EM CASO Ot AUENACAÔ 

Rn das Algarobas, s/n, Centro, itaetê - Ba - CEP - 46.790-000 
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9.1. Este contrato continuari em vigor em qualquer hipótese de alienacäo do imével (ocado, na 
forma do artigo 89 da Lel nQ 8.245, de 1991. 

&o:trAchiiLA D(C1MA —00 REAJUSTh  

r. 

10.1. Será adrnitido o reajuste do valor Iocatkio mensal, em contrato corn prazo de vigéncia igual 
ou superior a doze meses, desde que seja observado o interregno minimo de 1 (urn) ano, contado k 
da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do ültirno reajuste, pan Os 
subsequentes. 

10.2. 0 reajuste, decorrente de solicitaçio do LOCADOR, será formafizado por apostifamento, salvo 
se coincidente corn ternio aditivo para o dim de prorrogaçäo de vigéncia ou alteraçäo contratual. 

10.3. Se a variaçio do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médlo de 
. 

mercado para a presente locaçâo, o LOCADOR aceita negociar a adoco de preço compativel ao 
- • mercado de locaço no rnunicipio em que se situa o imóvel. 

i;cLAusuLA 5tC1MA PRIMEIRA - CA DOTACAO ORCAMENTAII I 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correr5o a cónta de recursos especificos 
consignados no Orcamento deste exercicio, na dotaçâo abaixo discriminada: , 

UNIDADE/6RGAO:0701-5[CRETARIA MUNICIPAL. DE SAUCE 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.010.2.056 - MANUTENcAO DAS AçOES 00 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUCE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00—OUTROSsERvIços DETERCEIROS—PESSOA FISICA 
FONTE DE RECURSO: 2— RECEITAS DE IMPOSTOS € TRANSFERCNCIAS CE IMPOSTOS SAUCE 15% . 4 

IôItThi4 DEOMA SEtUNDA - CA FISCAtizAC4 

12.1. A fiscalizaçäo do presente Termo de Contrato será exercida por urn representante do 
LOCATARIO, ao qual cornpetirã dirirnir as dUvidas que surgirem no curso de sua execuço. 

12.1.1. 0 fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas corn a execução do 
contrato, indicando dia, trés e ano, bern como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, 
determinando a que for necessário a regularizaçäo das faltas ou defeitos obswvados e 
encarnmnhando Os apontarnentos a autoridade competente pan as providencias cabiveis. 

12.1.2. As decisôes e providências que ultrapassarem a competéncia do fiscal do contrato deverão 
set solicitadas a sets superiores em tempo hábli, para a adoçäo das medidas convenientes. 

12.1.3. 0 LOCADOR poderi indicar urn representante para representá-lo na execucäo do contrato. 

13.QAUSULA OEOMA TERCEIRA - DAS ALTERAC1S 

111. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-äo pela disciplina do artigo 65 da Lei n2 8.666, de 
1993. 

aiclAusuLA DECIMA QUARTA - CM INIRACoESE DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A inexecuç%o total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados neste instnaniento, sujeitará 80 LOCADOR, garantida a prévia defesa, sern prejuizo da 
responsabilidade civil e crirninal, as penalictades de: 

a. Adverténcia por faltas leves, assirn entendidas corno aquelas que no acarretarem prejuizos 
significativos ao objeto da contrataçäo; 

Rim das Algarobas, s/n, Centro, Itaetô - Ba - CEP - 46.790-000 
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b. Multa: 

b.1. Moratória de 0,03% por dia de atraso, injustfficado, sobre o valor mensal da Iocação; 
b.2 Cornpensatoria de 15% sobre o valor total do contrato, no caso dé inexecuçâo total ou parcial j 

deobrlgaçäoassumida. t 
C. Suspensão de licitar e impedimenta de contratar corn o Municipio de ltaetè - Ba, pelo prazo de 

ate dots anos; 

d. Declaraçäo de inidoneidade para licitar Cu contratar corn a Administraçäo pUblica, enquanto 
perdurarem as motivos deterrninantes da puniçäo ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante a própna autoridade que aplicou a penalidade, que seth concedida sempre que o 1- 
LOCADOR ressarcir 30 LOCATARIO petos prejuizos causados; 

14.1.1. A penatidade de multa pode ser apticada cumulativamente corn as demais sançöes. I I 
14.2. Tambérn ficarn sujeitas as penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e . 

de declaraç3o de inidoneidade, previstas acima, as ernpresas que, em razão do presente contrato: 
• 14.2.1. Tenham sofrido condenacôes definitivas por praticarem, por ryjelo dolosos, Iraude fiscal no 

recoihirnento de tributos; 

14.2.2. Demonstrem näo possuir idoneidade pan contratar corn o LOCATARIO em virtude de atos 
ilicitos praticados. 

5. 
143. A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo t 

que assegurará a contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n2 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na tel ng 9.784, de 1999. 

14.4. A autoridade competente, na aplicaçio das sancöes, levari em consideraçâo a gravidade da 
conduta do infrator, a caráter educativo da pena, bem como a dano causado ao LOCATARIO, t 
observado a principio da proporcionalidade. 

14.5. As muftas devidas e/ou prejuizos causados ao LOCATARIO serao deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolbidos em favor do Municiplo, Cu ainda, quando for a caso, sero inscritos na 
Divida Ativa do Municipio e cobrados judiclalrnente. 

14.6. A multa deverá set recoihida no prazo máxirno de 20 (vinte) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicaç5o enviada pelo LOCATARIO. 

15.1. 0 LOCATARIO poderi rescindir este Termo de Contrato, sern qualquer onus, em caso de 
descumprlmento total ou parcial de qualquer cliusula cantratual ou obrigaçäo imposta ao 
LOCADOR, sem prejuizo da aplicacäo das penalidades cabiveis. 

15.1.1. A rescisSo por descumprimento das cláusulas e obrigacBes contratuais acarretará a 
execuço dos valores das multas e indenizaçöes devidas ao LOCATARfO, bern como a retencIo 
dos créditos decorrentes do contrato, ate a timite dos prejuizos causados, além das penalidades 
previstas neste instrumento. 

15.2. Tambérn constitul motivo pan a rescisäo do contrato a ocorrência das hipoteses enumeradas 
no art. 78 da L& n2 8.656, de 1993, corn exceço das previstas nos incisos Vt, IX e X, que sejam 
apticãveis a esta relaçäo locaticia. 

15.2.1. Nas hipóteses de rescisâo de que tratam as incisos XII e XVII do art. 78 da iel no 8.666, de 

1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, o LOCATARIO a ressarcirá dos prejuizos 
regularmente comprovados que houver sofrido. 

15.2.2. Caso, por razbes de Interesse püblico, devidarnente justificadas, nos termos do inciso XII do 
artigo 78 da t.ei no 8.666, de 1993, a LOCATARIO decida devolver o irnével e rescindir 0 contrato, 
antes do término do seu prazo de vigencia, flcará dispensada do pagarnento de qualquer multa, 

desde que notifique ao LOCADOR, por escrita, corn antecedéncia minima de 30 (trinta) dias. 
15.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupaçäo do irnôvel, tais como incêndio, 

desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou forca maior, etc., a LOCATARIO podera 

Rus das Algarobas, s/n, Centro, Itactè - Ba - CEP — 46.790-000 
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considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando clispensada de qualquer prévia 
notificaçäo, ou mutta, desde que, nesta hipótese, nio tenha concoc-ndo pan a situacão. 

15.4. 0 procedimento formal de rescisio terá inIcio medlante notificaçäo escrita, entregue 
diretamente ao tOCADOR ou por via postal, corn aviso de recebimento. 

155. Os casos da rescisäo contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditärio e a ampla defesa, e precedidos de autorizacão escrita e fundarnentada da 
autoridáde competente. 

6. QAUSULADtCIMA SEKTA - DOS cAsosoiwlissos 

16.1. Os casos omissos ou situaçöes no explicitadas nas clãusulas deste contrato reger-se-ão pelas 
disposiçôes contidas na Le) n 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 3993, subsidiariamente, bern 

como nos demais regulamentos e normas administiativas fedetais, que fazem parte integrante 
deste contrato, independentemente de suastranscriçôes. 

47.  CfAQS(AA:W1MA DO FORO 

17.1. Rca eleito o foro da Comarca de-Midarai-BA, corn exdusäo de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, pan dirimiviisquer questöes oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem de_acdo, ajustados e contratados, apos lido e achado conlorme, as partes a 
seguir firmam owefnte contrato em 03 (trés) vias, de igual teor e forma, para urn so efeito, na 
resenca911 munha's abaixo assinadas. 

- 
ltaet6-A,OSdeoutubrode2021. 

ANTONIO CARLOS SENTO VIANA 

S CONTRATADO 

47.Lb 
AtM 0AWA RIBEfRO V(ANA6E ANDRADE 

SECRETARIA MU'P41CiPAL DE SAUDE 

TESTEMUNHA 1 TESTEMUNHA 2 

NOME_IdA'O ai. NOME: _ a'vjsraC 

CPF:O4l .oc5-.A4 CPF:_O,'cr;711cc'r 

PuaucAcAo 

Nos Termos do § Unico do Ait. 61 da Lel Federal n 8.666/93 a Prefeitura Municipal de itaeté publica o 
presente contrato em local apropriado pan que seja dado o fiel cuniprlmento para produção dos seus 

efeltos de direlto. 
Prefeituna Municipal de lteet& 05 de outubto de 2021. 

Rua das Algarobas, sin, Centro, Itacté - Ba— CEP - 46.790-000 
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21 de Outubro de 2021 
Ano:O1 
Ediçâo: 082 

Prefeitura Municipal de itaetê OFIC 01 " 1 

Licitaqo-  es 
Dispensa 
NO 109/2021.- Homologaçäo 

AVISO DE HOMOLOGAçAo 

o Prefeito de Itaetê, no uso de suas atrlbuiçôes legais em conformidade corn a Lel Federal 
8.666/93 e suas alteraçöes, resolve homologar a DISPENSA DE LIQTAçAO no 109/2021, 
tendo coino objeto: LOCAcAO DE IMóVEL DESTINADO A IMPL1kNTAçA0 DA 
VIGILANCIA SANITARIA, EPIDEMIOLócnCA E ATENçAo BASICA DO MUNICiPIO DE 
ITAET# - BAHIA. Vigéncia: ate o dia 31 de dezembro de 2021. Recurso OrçamentArlo: 
Projeto atividade: 2.056. Elemento despesa: 3.3.90.36.00. Fonte de recurso: 02. ANTONIO 
CARLOS BENTO VIANA, CPF: 469.869.285-72. Valor mensal: R$ 2.000,00 (clois mu 
reals). Data: 05/10/2021. ZENILDO MAY05 DE OLIVEIRA. 

Wxtratos 
N° 109/2021 - Ratificaçao do Ato 

EXTRATO OF RATIflCAçAo DO ATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE - BAHIA 
CNP) no 13.922.620/0001-20 

DISPENSA DE ucrrAçAo NO 109/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 188/2021 

o Prefeito de Itaetê — 8ah1a ratifica a DISPENSA DE LICITAçAO no 109/2021, consequente do 
processo administrativo no 188/2021, que tern par objeto a LOCAçAO DE IM6VEL 
DESTINADO A IMPLANTAçAO DA VIGILANCIA SANITARIA, EPIOEMIOLÔGICA E 
ATENçAO BASICA DO MUNXCtPIO DE 1TAETE — BAHIA, de acordo corn o art. Art. 24, 
inciso X, da Lel no. 8.666/93. Vigéncia: ate o dia 31 de dezembro de 2021. Recurso 

• Orcarnentärio: Projeto atividade: 2.056. Elemento despesa: 3.3.90.36.00. Fonte de recurso: 
02. Contratado: ANTONIO CARLOS BENTO VIANA, CPF: 469.869.285-72. Valor mensal: 
R$ 2.000,00 (dots mit reals). Data: 05/10/2021. ZENILDO MATOS 0€ OLIVEIRA. 

Contrato 
NO 283/2021 

YLS0.EXTRAT0  DE CONTRATO) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE rrAETE- BAHIA 
CNP3 no 13.922.620/0001-20 

DISPENSA DE LIcrrAçAo NO 109/2021 
CONTRATO N° 283/2021 J 

o Prefeito Municipal de Itaetê, no usa de suas atribulcöes, toma pUblica a Contratação: 
Licltaçao: Processo Administrativo no 188/2021. Modaftdade: D5PENSA DE UCITA5AO n° 
109/7021. Objeto: a LOCAçAO OF IMÔVEL DESTINADO A IMPLANTAAO DA 
VIGILANCIA SANITARIA, EPIDEMIOLÔGICA E ATENçAo BAsIcA DO MUNICtPIo OF 
ITAET€ — BAHIA. Vigéncia: ate 0 dia 31 de dezembro de 2021. Recurso Orcamentário: 
Projeto atividade: 2.056. Elemento despesa: 3.3.90.36.00. Fonte de recurso: 2. Contrato NO 
283/2021. Fornecedor: ANTONIO CARLOS BENTO VIANA, CPF: 469.869.285-72. Valor 
mensal: R$ 2.000,00 (dots mit reals). Data: 05/10/2021. ZENILDO MAY05 DE OLIVEIRA. 

db 03geina21 Prefeitura Municipal de ltaetë 

e 0u1ubrd2 2
Rua Algarobas- S/N - Ce  ntro

http://w.portaIlop.crg.bijprefeitura/ba/ltaete 21 d Tel: 75 3320-21 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do BrasH 

- Procuradog-la-Geral da Fazenda Nacional 

CERTJDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: ANTONIO CARLOS BENTO VIANA 
CPF: 469.869.285-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e cerlificado que 
não constam pendéncias em seu norne, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brash (RFB) c a inscriçöes em Divida Ativa da Uniâo (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidäo se refere a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNI e abrange 
inclusive as contribuiçOes socials previstas nas alineas 'a' a 'ci' do parâgraIo Unico do art 11 da Lei no  
8.212, de 24 de juiho de 1991. 

A aceitaçáo desta certidâo está condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>, 

Certidao ernitida gratuitarnente corn base na Portaha Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2110/2014. 
Emitida Os 12:22:52 do cia 11/12/2023 'chora e data de Brasilia>. 
Válida ate 08/06/2024. 
COdiga de controle da certidac: B39D.5A18.BFF0.0162 
Qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento. 

1? 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissào: 11/12/2023 12:1) 

SECRETARLA DA FAZENIM 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida pan os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 do 11 do dezembro de 1981 - Codigo 
Tributârio do Estado da Bahia) 

Certidâo N°: 20236559097 

NOME 

ANTONIO CARLOS RENTO VIANA 

JNSCRIAO ESrADUAt CPF 

469.869.285-72 

Fica certificado que näo constam ate a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa fisica ou jurtdica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexisténcia de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competenda da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Publica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 11/12/2023, conforme Portaria n°  9ii9g, sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua •  
emissâo. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREO http:!/www.sefaz.ba.gov.br  

Válida corn a apresenlacão conjunta do cartao original de lnscnção no CPF ou no CNPJ da 
Secietaha da Receita Federal do Ministérlo da Fazenda. 

I'.igiuua I tic I Rc!CcrtidaoNcuivi. pt 
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V r PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAFTE 

Ernissão: 11/12/2023 

Validade: 15102/2024 

CERTIDAO NEGATIVA 
PESSOA FiSICA 

ND 00000954/2023 

Cexhhcxnios pero cis ci&s fins de cireito e a QJ€3fl iriteressci pcsa qe, qñ ansufto ocs 
reqslros do DI VIDA ATIVA do Muridpo, ccnstctcrros cpe o ccnfrituinte paint ciD CPF ctdxo 
n& encrnlro-se neles ins&th nOD hcivendo pcttcnto. nesto cbtc, nflum ctito em seu ncne. 
Fkxncb cqji res sdvci±' a c$r&o do F czenctj PUbico !vkjnidpcj cJe ins ae'es e cxtcx chicks qje 
venhcrn as a cpircz±s. 

0 referido é verdade e dou té. 

ANToNIO CARLOS SEPt10 VIANA 

CPF: 46986928572 

NAO NAO INFORMA0O,SIN 
Corn p Ia men to 
Baino: CENTRO 

ITAETE-BA 

IIIIIIjIIII IlIHhlIPIlIlU VIhlIIIIIl 
Emissor: VIA WEB 

C 

C 
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CERTIDAO NEGATIVA bE DEBITOS TRABALRXSTAS 

Name: ANTONIO CARLOS 3E14TC VIANA 
CPF: 469.869.285-72 

Ccrtidao n°: 70988200/2023 
Expedicäc: 11 /12/2023, as 12:24;116 
Validade: 08/06/2024 - 10 (cento e oiLenta) dias, contados da data 
de SUd expedicau. 

Ccrtifica-sc quo ANTONtO CARLOS BENTO VIANA, irtscrito(a) no CPF sob o 
rr 469.869.285-72, NAO CONSTA corno inadimpiente no Banco Nacicnal de 
Devedores TrabaIhstas. 
Ccrtidäo emiticia corn base irns arts. 642-A a 883-A cia Consoiidacâo 
das Lets do Trabaiho, acrescer.tados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.461/2017, e no Ato 01/2022 da CCJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os riaclos coristantes clesta Certi d.o so de. responsahilidade dos 
Tribunais do 1'rabalho. 
No caso do pessoa juridica, a Cer:idao atesta a empresa em relaçAo 
a todos es se.us  estahelecirnentos, agendas ou f.iliais. 
A aeeitaç3o desta certidâo eondicic'na-se a verificaçAo de sn 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na 
Internet (http://www.tst.jus.hr). 
CerLidc ernitida gratuitamente. 

INFORzaçAO IMPORTANTE 
Do Barico Naciona]. de Devedores Trahalhistas constant os dados 
necessaros a identificaçao das p.sseas riat.ura is e pirdacas 
i nadimplentes perante a Jljs--iq.a do Trahaiho quanta as obric;açöes 
estahelecidas em scntcnça condenatOria tiansitada em juigado ou em 
corcios judiciais trabalhistas, i:c1usive no concernente aos 
rccolliiwentos previdencârios, a hnnorários, a cusLas, a 
emolurnentos ou a recoThimontos detcrminados em let; cu decorrontes 
de execuçao de acordos tirmados peranLe o Ministério pUblico do 
Trahaiho, Cornissào de Conc 1 3 oçao Prévia 012 denials ti Lu .os que, pot 
cYsposi ço legal., contiver forca cxccutiva. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

±2 

Certidâo negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: AN'IONIO CARI.OS BEIS'IO \'IANA 

CPFCNPJ: 469.869.285-72 

Certitica-se que. cm  consulta aos sistemas cPAD e (iiu-PJ e aos cadastros CEIS. CNET' c (EPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União. NAO CONS1'AM registros dc 

penalidades vigenes relativas an CNPJ'CPF consuhado. 

Destaca-se que, sic's termos da iegisiacäo vigente. as r4eruios cadasrros eo,,soiidarn inforrnaçôes pre.stadas pelt's entes 

páhiicos, di' lot/os as Poderes e esferas di' goenso. 

t)sSisrcnsac eP If) p (tt'-P.l consolidarn as dados sobre a andanwoto dos processos adrniniczrativo.c di' responsabiizacia 

di' cities prisados no Fader liveculiro Iedc'ral. 

o Cadastrgs Vucig,,,ul g/,•  Empresoc lnid,5,,cas eSuweitjiJ._CJL15j oprtwenta a ri'Iaçio di' cinprecas epessoasfisicas que 

sufrerarn son çôes que irnplicararn a reciriçflo tie parthipar di' licitaçñes on di' celebrar cnnirain.s corn a ldnaini.ctraçio 

l'óhlka. 

U Lac&,tro \'aci,.wsl v/c l;,iipretic I'ui,nla.c ((,\fl') apresenia a relaçao di' enipresas que sofrerans qs:oiqucr daspssni(7ôes 

previ.siac no Lei n' /2.846/20/3 (Lei .4nkorrap(-1o). 

V Cas/aqry tie F'iIji/iveie Pri,'p dos ce,, fls:v l.ut-rativox ins pediduis (('FPLVf).  apresenia a rela(-hn tie entidades pri vat/as scm 
40 fins lucrativos que esido isnpedid.as  di' eclebrar nines con i'?rnioc. contrast's di' repasse c's, termus deparceria corn a 

.-Idsninictraçio i'óblka Federal. ens fain can tie irregularidadex nit, resuividas ens convênios, cossiratos di' repasse on (ernios 

do parceriafirmados anteriorm ease. 

Ccrtidão crnitida is 12:25:16 do dia 11/1212023 , corn validade ate o dia 10/01/2024. 

Link para consulta da veriticacao da certidâo hups://ecrddoes.cu1vJL 

COdigo de controle da ccrtidào: JGI)1 K7.wcsJ72UtVHoKyV 

(jua!quer racaisa on esnendi: in vcsl:dtsra ccxe docuissento. 

t/1 
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Ediçao: 507 

NO 283/2021 -2° Termo Aditivo 

SEGUNDO ADITIVO No 002/2023 

AO CONTRATO NO 28312021 

o Fundo Municipal de saOde, no usc de suas atribuiçoes, torna püblico o Termo Aditivo de Prazo 

ao Contrato no 283/2021: Processo Administrativo no 188/2021. Objeto: LOCAcAO DE 
IMÔVEL DESTINADO A IMPLANTAçAO DA VIGILANCIA SANrIARIA, EPIDEMIoLÔGIcA 

E ATENçAo BASICA DO MUNICiPlo DE ITTAETE - BAHIA. Locador: ANTONIO CARLOS 

BENTO VIANA, inscrito no CPF sob no 469.869.285-72. Data: 30/12/2022. Vigéncia: ate 0 dia 
31/12/2023. Valor mensal: R$ 2.000,00 (dois mil reals). ANA PAULA RIBEIRO VIANA DE 

ANDRADE. Secretaria Municipal de Saüde. 

N05/2022 -2° Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 005/2022 

o Secretario Municipal de Financas de Jtaeté, no use de suas atribuiçâes, toma pOblico a Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 005/2022: Processo Administrativo no 007/2022. Objeto: 

PRESTAcAo DE SERVIços DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ]URfDICA NA 

REALIZAcAo DE ATOS CONSULTIVOS, ADMINISTRATIVOS E )UDICIAIS, 

OB)ETIVANDO A DEFESA DOS INTERESSES DO MUNICIPIO DE rrAETE - BAHIA. 

CONTRATADA: BOAVENTURA E OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ 

sob no 10.568.380/0001.19. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: 

R$ 5.000,00 (cinco mU reais). VICTOR CAUt CARDOSO QUEIROZ. Secretario Municipal de • 
NO 008/2022-20  Termo Aditivo 

SEGUNDO ADITIVO No 002/2023 

AO CONTRATO NO 008/2022 

o Fundo Municipal de Assisténcia Social, no usa de suas atribuiçöes, toma pübllco o 

Termo Aditivo de Prazo ao Contrato no 008/2022: Processo Administrativo no 

010/2022. Objeto: LOCAçAO DE IM6VEL PARA 0 FUPJCIONAMENTO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS1iNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ITAEIi 

- BAHIA. Locador: CREUZA SANTANA LUZ, inscrito no CPF sob no 733.156.215-00. 
Data: 28/12/2023. Vigência: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: R$ 800,00 

(oitocentos reals). ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA. Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

Página 03 Profeihira de Itaetè 

htlps://www.portaliop.org.br/prefeitura/ba/ijaete/ 28 de Dezembro de 2023 
Rua Alyarobas. SIN . Contra 

I To 75 332O-227 O!a.mo,o AsInaco dcilaincnta c.v.tyinn M1 n 7ZCO-2/2001 do 24,OSJZCaI. q ntwjl .,q.¼wiInffl,c s Cnovo4 I'OIjtc.a OraWkft - I CNPJ 13.922.620/00014() 


